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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.027, DE 11 DE DEZEMBRO DE
2025.

EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a  repassar  recursos  financeiros  a  título  de
subvenção,  no  valor  de  até  R$  2.460.000,00  (Dois
Milhões, Quatrocentos e Sessenta Mil Reais) durante o
exercício  de 2026,  à  Irmandade da Santa  Casa de
Misericórdia  de  Santa  Fé  do  Sul,  inscrita  no  CNPJ.
50.572.395/0001-75, com sede à Rua Três, n° 1.269,
centro, nesta cidade de Santa Fé do Sul, que serão
aplicados  na  consecução  de  seus  objetivos
estatutários, no atendimento dos munícipes de Santa
Fé  do  Sul,  com  despesas  médicas  e  hospitalares,
conforme termo de convênio firmado entre as partes,
e mediante prestação de contas.

Parágrafo  único.  O  valor  estabelecido  no
“caput” corresponde a recursos próprios do município
e será repassado em até 12 (doze) parcelas.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes
do  artigo  anterior,  fica  o  Poder  Executivo,  autorizado
por sua Contadoria, a proceder a abertura de crédito
adicional suplementar se necessário para suportar os
gastos pertinentes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2026, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 11 de dezembro de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 6.028, DE 11 DE DEZEMBRO DE

2025.
EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado  a  repassar  recursos  financeiros  que  serão
destinados a complementação do pagamento do Piso
Salarial Nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares
de enfermagem e parteiras, no valor aproximado de
R$ 1.690.000,00 (Um Milhão Seiscentos e Noventa Mil
Reais), à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Santa Fé do Sul, inscrita no CNPJ. 50.572.395/0001-75,
com sede à Rua Três, n° 1.269, centro, nesta cidade

de Santa Fé do Sul.
Parágrafo  único.  O  valor  estabelecido  no

“caput” refere-se a recursos a serem liberados pelo
Governo Federal, no exercício de 2026, destinado ao
Fundo Municipal de Saúde de Santa Fé do Sul, e serão
repassados  em  parcelas  mensais  únicas,  e  as
despesas serão realizadas de acordo com as previsões
contidas no Plano de Trabalho, que deverá ser parte
integrante da parceria firmada entre as partes.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes
do  artigo  anterior,  fica  o  Poder  Executivo,  autorizado
por sua Contadoria, a proceder a abertura de crédito
adicional suplementar se necessário para suportar os
gastos pertinentes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2026, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 11 de dezembro de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 6.029, DE 11 DE DEZEMBRO DE

2025.
EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado  a  repassar  recursos  financeiros  que  serão
destinados a complementação do pagamento do Piso
Salarial Nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares
de enfermagem e parteiras, no valor aproximado de
R$ 325.000,00 (Trezentos e Vinte e Cinco Mil Reais),
ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região dos
Grandes  Lagos  –  CONSAGRA,  inscrito  no  CNPJ.
00.973.293/0001-93,  com sede à  Rua Um,  n°  800,
centro, nesta cidade de Santa Fé do Sul.

Parágrafo  único.  O  valor  estabelecido  no
“caput” refere-se a recursos a serem liberados pelo
Governo Federal, no exercício de 2026, destinado ao
Fundo Municipal de Saúde de Santa Fé do Sul, e serão
repassados  em  parcelas  mensais  únicas,  e  as
despesas serão realizadas de acordo com as previsões
contidas no Plano de Trabalho, que deverá ser parte
integrante da parceria firmada entre as partes.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes
do  artigo  anterior,  fica  o  Poder  Executivo,  autorizado
por sua Contadoria, a proceder a abertura de crédito
adicional suplementar se necessário para suportar os
gastos pertinentes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2026, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
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Sul, 11 de dezembro de 2025.
Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 6.030, DE 11 DE DEZEMBRO DE

2025.
EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a
proceder a abertura de crédito adicional suplementar
que especifica, no valor total de R$ 3.518.261,08 (Três
Milhões,  Quinhentos  e  Dezoito  Mil,  Duzentos  e
Sessenta e Um Reais e Oito Centavos), para suportar
os gastos pertinentes, conforme abaixo consignado de
acordo com o previsto na Lei Municipal nº 5.005, de
11 de dezembro de 2025.

09.001 - FUNDEB
N º  F I C H A :  3 1 0  -

09.001.12.361.8.2037-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$527.392,40
02.261.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB

MAGISTÉRIO  /  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO
527.392,40

0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  1  -
01.001.4.122.1.2001-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$60.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 60.000,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  1 2  -

01.001.4.122.1.2004-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$25.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 25.000,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  2 9  -

01.001.8.244.2.2005-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$2.300,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

2.300,00
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  4 0  -

01.002.6.181.3.2006-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$90.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 90.000,00
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  5 0  -

01.002.6.182.3.2007-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$4.800,00
01.110.0000.0000 GERAL 4.800,00
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
N º  F I C H A :  5 7  -

01.002.6.452.3.2008-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$7.300,00
01.110.0000.0000 GERAL 7.300,00
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  6 7  -

02.001.4.122.1.2009-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$135.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 135.000,00
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  9 6  -

04.001.4.122.1.2011-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E
INFORMÁTICA

R$11.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 11.000,00
06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 2 2  -

06.001.15.452.5.2014-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$24.890,63
01.110.0000.0000 GERAL 24.890,63
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  7 9  -

03.001.4.123.1.2010-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$75.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 75.000,00
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 0 8  -

08.001.8.244.7.2025-3.1.90.11.00.00.00.00  -
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VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
R$45.835,45
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

45.835,45
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 3 8  -

09.002.12.122.8.2043-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$75.000,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

75.000,00
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
N º  F I C H A :  1 0 6  -

05.001.20.606.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM

R$53.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 53.000,00
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 3 4  -

06.002.15.452.5.2015-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$220.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 220.000,00
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$350.000,00
01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 350.000,00
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 6 6  -

07.001.10.302.6.2019-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$68.000,00
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MÉDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E  HOSPITALAR
68.000,00

09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 5  -

09.002.12.365.8.2039-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$170.000,00
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

170.000,00
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 6 4  -

09.002.12.365.8.2038-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$30.000,00

01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-
ESCOLA  30.000,00

09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 5 0  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$86.000,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

86.000,00
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 8 7  -

09.002.12.365.8.2058-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$10.000,00
01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL

10.000,00
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 8  -

12.001.23.695.11.2046-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

R$25.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 25.000,00
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
N º  F I C H A :  4 1 9  -

10.001.13.392.9.2044-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
R$11.705,00
01.110.0000.0000 GERAL 11.705,00
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 3 2  -

11.001.27.812.10.2045-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
R$30.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 30.000,00
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 5 9  -

12.001.23.695.11.2047-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

R$40.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 40.000,00
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 8 2  -

07.001.10.303.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$17.000,00
01.304.0000.0000  ASSISTÊNCIA  FARMACÊUTICA

17.000,00
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 9 0  -

07.001.10.304.6.2023-3.1.90.11.00.00.00.00  -
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VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$9.000,00
01.303.0000.0000  VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE

9.000,00
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 9 8  -

07.001.10.305.6.2024-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$72.000,00
01.303.0000.0000  VIGILÂNCIA  EM  SAÚDE

72.000,00
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
N º  F I C H A :  2 3 4  -

08.002.8.243.7.2031-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$15.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

15.000,00
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
N º  F I C H A :  2 4 2  -

08.002.8.244.7.2026-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$42.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

42.000,00
08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
N º  F I C H A :  2 9 7  -

08.008.8.243.7.2030-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$17.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

17.000,00
08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
N º  F I C H A :  2 9 7  -

08.008.8.243.7.2030-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$16.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

16.000,00
08.007  -  FUNDO  SOCIAL  MUNICIPAL  DE

HABITAÇÃO
N º  F I C H A :  2 8 9  -

08.007.8.244.7.2036-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$7.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

7.000,00

08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

N º  F I C H A :  2 6 4  -
08.003.8.244.7.2027-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$100.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 100.000,00
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$340.100,00
01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 340.100,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 2  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.14.00.00.00.00 -  DIÁRIAS
- PESSOAL CIVIL

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$5.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 5.000,00
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 4 8  -

06.002.15.452.5.2017-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$185.564,87
01.110.0000.0000 GERAL 185.564,87
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 7 6  -

07.001.10.302.6.2019-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$10.000,00
01.302.0000.0000  ATENÇÃO DE  MEDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E  HOSPITALAR
10.000,00

02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 5  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R$100.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 100.000,00
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 8 3  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$74.000,00
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

74.000,00
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 8 4  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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R$116.372,73
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

116.372,73
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 0  -

03.001.28.846.12.0001-3.3.90.47.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  TRIBUTARIAS  E

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
R$215.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 215.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

09.001 - FUNDEB
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 2 1  -

09.001.12.365.8.2038-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$20.000,00

02.272.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
MAGISTÉRIO /  PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - PRÉ-
ESCOLA 20.000,00

N º  F I C H A :  3 2 9  -
09.001.12.365.8.2039-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$433.000,00

02.271.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB
MAGISTÉRIO / PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO CRECHE
433.000,00

N º  F I C H A :  3 1 1  -
09.001.12.361.8.2037-3.1.90.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  R$50.014,89

02.261.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB
MAGISTÉRIO  /  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO
50.014,89

N º  F I C H A :  3 2 2  -
09.001.12.365.8.2038-3.1.90.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  R$5.542,79

02.272.0000.0000  EDUCAÇÃO  -  FUNDEB  -
MAGISTÉRIO /  PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - PRÉ-
ESCOLA 5.542,79

N º  F I C H A :  3 3 0  -
09.001.12.365.8.2039-3.1.90.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  R$18.834,72

02.271.0000.0000  EDUCAÇÃO  FUNDEB
MAGISTÉRIO / PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO CRECHE
18.834,72

12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

N º  F I C H A :  4 4 9  -
12.001.23.695.11.2046-3.1.90.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  R$1.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.000,00
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4 1  -

01.002.6.181.3.2006-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$7.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 7.000,00
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 5 0  -

12.001.23.695.11.2046-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$11.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 11.000,00
08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 4 4  -

08.002.8.244.7.2026-3.1.90.94.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  R$9.601,69

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
9.601,69

08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

N º  F I C H A :  2 6 8  -
08.003.8.244.7.2027-3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$23.800,00

08.110.0000.0000 GERAL 23.800,00
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 5  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.08.00.00.00.00  -
OUTROS  BENEFÍCIOS  ASSISTENCIAIS  DO  R$4.508,96

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
4.508,96

02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 2  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.14.00.00.00.00 -  DIÁRIAS
- PESSOAL CIVIL R$7.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 7.000,00
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 0  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL  R$3.800,00

01.110.0000.0000 GERAL 3.800,00
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 6 3  -

12.001.23.695.11.2047-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL  R$3.330,00

01.110.0000.0000 GERAL 3.330,00
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 2  -

09.002.12.122.8.2043-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL  R$814,26

01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 814,26
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N º  F I C H A :  3 5 6  -
09.002.12.361.8.2037-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL  R$3.142,87

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
3.142,87

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 6 8  -

09.002.12.365.8.2038-3.3.90.14.00.00.00.00  -
DIÁRIAS  -  PESSOAL  CIVIL  R$1.671,34

01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-
ESCOLA  1.671,34

09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  4 1 8  -

09.003.12.364.8.2041-3.3.90.18.00.00.00.00 - AUXILIO
FINANCEIRO A ESTUDANTE R$10.165,00

01.110.0000.0000 GERAL 10.165,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  6  -

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$10.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 10.000,00
01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,

TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  4 4  -

01.002.6.181.3.2006-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$14.400,00

01.110.0000.0000 GERAL 14.400,00
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 3  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$7.500,00

01.110.0000.0000 GERAL 7.500,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 3  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$5.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 5.000,00
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  1 0 0  -

04.001.4.122.1.2011-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$1.900,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.900,00
05.002 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 7  -

05.002.18.541.4.2013-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$2.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.000,00

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
N º  F I C H A :  4 2 4  -

10.001.13.392.9.2044-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$1.400,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.400,00
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 3 7  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$2.270,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.270,00
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 5 3  -

12.001.23.695.11.2046-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$840,00

01.110.0000.0000 GERAL 840,00
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 3  -

09.002.12.122.8.2043-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$7.953,66

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
7.953,66

N º  F I C H A :  3 5 7  -
09.002.12.361.8.2037-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$30.808,23

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
30.808,23

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 6 9  -

09.002.12.365.8.2038-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$30.771,52

01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-
ESCOLA  30.771,52

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 6 9  -

09.002.12.365.8.2038-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$30.000,00

01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-
ESCOLA  30.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 0  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$7.015,11

01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
7.015,11

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 0  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$10.000,00

01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
10.000,00

09.002 - ENSINO
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09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 0  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$25.000,00

01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
25.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 9 3  -

09.002.12.365.8.2058-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$8.379,64

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
8.379,64

N º  F I C H A :  4 0 5  -
09.002.12.367.8.2059-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$3.856,40

01.240.0000.0000 EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.856,40
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS
N º  F I C H A :  1 4 6  -

06.002.15.452.5.2016-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$564,08

01.110.0000.0000 GERAL 564,08
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 3  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$35.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
35.000,00

08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 2 5  -

08.001.8.244.7.2032-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$2.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
2.000,00

08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 3 8  -

08.002.8.243.7.2031-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$13.200,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
13.200,00

08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 3 8  -

08.002.8.243.7.2031-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$16.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
16.000,00

08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 3 8  -

08.002.8.243.7.2031-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$7.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
7.000,00

08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 3 8  -

08.002.8.243.7.2031-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$100.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
100.000,00

08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

N º  F I C H A :  2 5 7  -
08.003.8.241.7.2028-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$42.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
42.000,00

08.006 - CONSELHO TUTELAR
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 8 4  -

08.006.8.243.7.2035-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$2.600,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
2.600,00

08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

N º  F I C H A :  3 0 1  -
08.008.8.243.7.2030-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$133.600,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
133.600,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 6 9  -

09.002.12.365.8.2038-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO  R$3.658,02

01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-
ESCOLA  3.658,02

11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 3 8  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.31.00.00.00.00  -
PREMIAÇÕES  CULTURAIS,  ARTÍSTICAS,  R$188,85

01.110.0000.0000 GERAL 188,85
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
N º  F I C H A :  3 4  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$1.400,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
1.400,00

11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 3 9  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$1.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 1.000,00
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 1  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$4.956,73

01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
4.956,73

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 8  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$3.076,69

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
3.076,69

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 8  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$14.000,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
14.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 7 0  -

09.002.12.365.8.2038-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$20.674,00

01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-
ESCOLA  20.674,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 1  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$6.748,27

01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
6.748,27

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 9 4  -

09.002.12.365.8.2058-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$5.927,04

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
5.927,04

08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 2 6  -

08.001.8.244.7.2032-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$1.500,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
1.500,00

08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 2 6  -

08.001.8.244.7.2032-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$42.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
42.000,00

08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 2 6  -

08.001.8.244.7.2032-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$1.180,89

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
1.180,89

08.002 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 4 8  -

08.002.8.244.7.2026-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$2.137,90

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
2.137,90

08.007  -  FUNDO  SOCIAL  MUNICIPAL  DE
HABITAÇÃO

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

N º  F I C H A :  2 9 3  -
08.007.8.244.7.2036-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  R$6.352,84

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
6.352,84

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 9  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$10.213,78

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 10.213,78
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 9  -

07.001.10.301.6.2018-3.3.90.34.00.00.00.00  -
OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL  R$9.000,00

01.301.0000.0000 ATENÇÃO BÁSICA 9.000,00
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 4  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS
DESPESAS DE PESSOAL R$32.600,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
32.600,00

08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

N º  F I C H A :  3 0 2  -
08.008.8.243.7.2030-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS
DESPESAS DE PESSOAL R$78.200,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
78.200,00

0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  7  -



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Segunda-feira, 15 de dezembro de 2025 Ano V | Edição nº 930A | Página 10 de 23

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

01.001.4.122.1.2001-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$7.900,00

01.110.0000.0000 GERAL 7.900,00
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 2 7  -

08.001.8.244.7.2032-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$3.800,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
3.800,00

0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  8  -
01.001.4.122.1.2001-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$6.200,00

01.110.0000.0000 GERAL 6.200,00
N º  F I C H A :  1 9  -

01.001.4.122.1.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$7.100,00

01.110.0000.0000 GERAL 7.100,00
N º  F I C H A :  3 7  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$13.500,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
13.500,00

01.002  -  COORDENADORIA  DE  SEGURANÇA,
TRÂNSITO  E  DEFE  SOCIAL

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  4 6  -
01.002.6.181.3.2006-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$4.400,00

01.110.0000.0000 GERAL 4.400,00
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  1 0 2  -

04.001.4.122.1.2011-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$10.500,00

01.110.0000.0000 GERAL 10.500,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 5  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$51.700,00

01.110.0000.0000 GERAL 51.700,00
05.002 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 9  -

05.002.18.541.4.2013-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$14.459,00

01.110.0000.0000 GERAL 14.459,00
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
N º  F I C H A :  4 2 6  -

10.001.13.392.9.2044-3.3.90.39.00.00.00.00  -

OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$880,00
01.110.0000.0000 GERAL 880,00
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 4 1  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$4.450,00

01.110.0000.0000 GERAL 4.450,00
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 4 1  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$5.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 5.000,00
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
N º  F I C H A :  4 4 1  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$7.300,00

01.110.0000.0000 GERAL 7.300,00
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 5  -

09.002.12.122.8.2043-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$13.531,45

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
13.531,45

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 6 0  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$39.000,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
39.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 6 0  -

09.002.12.361.8.2037-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$16.000,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
16.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 7 2  -

09.002.12.365.8.2038-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$41.287,97

01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-
ESCOLA  41.287,97

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 3  -

09.002.12.365.8.2039-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$3.616,17

01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
3.616,17

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 9 6  -

09.002.12.365.8.2058-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$7.319,39

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
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7.319,39
N º  F I C H A :  4 0 8  -

09.002.12.367.8.2059-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$816,53

01.240.0000.0000 EDUCAÇÃO ESPECIAL 816,53
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  4 0 8  -

09.002.12.367.8.2059-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$18.500,00

01.240.0000.0000  EDUCAÇÃO  ESPECIAL
18.500,00

06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO
MUNICÍPIO

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

N º  F I C H A :  1 4 7  -
06.002.15.452.5.2016-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$6.222,14

01.110.0000.0000 GERAL 6.222,14
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 7 2  -

08.003.8.244.7.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$2.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
2.000,00

08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

N º  F I C H A :  3 0 4  -
08.008.8.243.7.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$39.100,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
39.100,00

05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 3  -

05.001.20.606.4.2012-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$14.497,58

01.110.0000.0000 GERAL 14.497,58
02.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
N º  F I C H A :  7 6  -

02.001.4.122.1.2009-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO
R$25.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 25.000,00
04.001  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
04.000  -  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

INFORMÁTICA
N º  F I C H A :  1 0 3  -

04.001.4.122.1.2011-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  R$25.900,00

01.110.0000.0000 GERAL 25.900,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS

03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 6  -

03.001.4.123.1.2010-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO
R$60.927,40

01.110.0000.0000 GERAL 60.927,40
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 5 6  -

12.001.23.695.11.2046-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  R$23.200,00

01.110.0000.0000 GERAL 23.200,00
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 7  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  R$4.400,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
4.400,00

08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 7  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  R$7.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
7.000,00

08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

N º  F I C H A :  3 0 7  -
08.008.8.243.7.2060-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS
AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA R$10.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
10.000,00

08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 2 0  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.91.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$1.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
1.000,00

03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 2  -

03.001.28.846.12.0001-3.3.91.97.00.00.00.00  -
APORTE  PARA  COBERTURA  DO  DEFICIT  R$75.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 75.000,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 2  -

03.001.28.846.12.0001-3.3.91.97.00.00.00.00  -
APORTE  PARA  COBERTURA  DO  DEFICIT  R$45.835,45

01.110.0000.0000 GERAL 45.835,45
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Segunda-feira, 15 de dezembro de 2025 Ano V | Edição nº 930A | Página 12 de 23

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

N º  F I C H A :  3 4 8  -
09.002.12.361.8.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 -  OBRAS
E INSTALAÇÕES R$204.000,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
204.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 8  -

09.002.12.361.8.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 -  OBRAS
E INSTALAÇÕES R$114.000,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
114.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 6 3  -

09.002.12.365.8.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 -  OBRAS
E INSTALAÇÕES R$137.557,14

01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
137.557,14

06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

N º  F I C H A :  1 2 1  -
06.001.15.451.5.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 -  OBRAS
E INSTALAÇÕES R$16.299,21

01.110.0000.0000 GERAL 16.299,21
12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
N º  F I C H A :  4 4 6  -

12.001.23.695.11.1002-4.4.90.51.00.00.00.00  -
OBRAS  E  INSTALAÇÕES  R$50.000,00

01.100.0238.0000  DADE  -  0135/2023  -
AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO COMPLEXO TURÍSTICO
50.000,00

0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

N º  F I C H A :  3 9  -
01.001.8.244.2.2005-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.300,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
2.300,00

03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  8 9  -

03.001.4.123.1.2010-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.500,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.500,00
05.002 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 2 0  -

05.002.18.541.4.2013-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$3.159,88

01.110.0000.0000 GERAL 3.159,88
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

N º  F I C H A :  3 8 6  -
09.002.12.365.8.2039-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$69.043,27

01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE
69.043,27

12.001 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

12.000 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

N º  F I C H A :  4 5 8  -
12.001.23.695.11.2046-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$560,00

01.110.0000.0000 GERAL 560,00
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 7  -

09.002.12.122.8.2043-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$11.163,88

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
11.163,88

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 6 2  -

09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$4.000,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
4.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 7 4  -

09.002.12.365.8.2038-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$17.022,92

01.213.0000.0000  EDUCAÇÃO  INFANTIL  PRÉ-
ESCOLA  17.022,92

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 8 6  -

09.002.12.365.8.2039-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$1.340,56

05.280.0000.0000  RECURSOS  DO  SALÁRIO
EDUCAÇÃO  CRECHE  1.340,56

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 9 8  -

09.002.12.365.8.2058-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$3.701,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
3.701,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  4 1 0  -

09.002.12.367.8.2059-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$9.680,10

01.240.0000.0000 EDUCAÇÃO ESPECIAL 9.680,10
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
N º  F I C H A :  4 2 8  -

10.001.13.392.9.2044-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$1.466,05

01.110.0000.0000 GERAL 1.466,05
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

N º  F I C H A :  2 2 1  -
08.001.8.244.7.2025-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$3.500,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
3.500,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 7  -

09.002.12.122.8.2043-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$8.800,00

08.110.0000.0000 GERAL 8.800,00
05.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
05.000  -  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO  E  MEIO  AM
N º  F I C H A :  1 1 5  -

05.001.20.606.4.2012-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$9.502,00

01.110.0000.0000 GERAL 9.502,00
08.003 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE
08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
N º  F I C H A :  2 6 1  -

08.003.8.241.7.2028-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.290,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
2.290,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 6 2  -

09.002.12.361.8.2037-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  R$852,60

01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 852,60
09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 9  -

09.002.12.361.8.1001-4.4.90.61.00.00.00.00  -
AQUISIÇÃO  DE  IMÓVEIS  R$236.000,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
236.000,00

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 4 9  -

09.002.12.361.8.1001-4.4.90.61.00.00.00.00  -
AQUISIÇÃO  DE  IMÓVEIS  R$64.000,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
64.000,00

03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$105.018,59

01.110.0000.0000 GERAL 105.018,59
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$100.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 100.000,00

03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$12.770,00

01.110.0000.0000 GERAL 12.770,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$25.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 25.000,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$2.300,00

01.110.0000.0000 GERAL 2.300,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$90.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 90.000,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$4.800,00

01.110.0000.0000 GERAL 4.800,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$7.300,00

01.110.0000.0000 GERAL 7.300,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$135.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 135.000,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$11.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 11.000,00
03.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
N º  F I C H A :  9 4  -

03.001.28.846.12.0001-4.6.91.71.00.00.00.00  -
PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL  R$24.890,63

01.110.0000.0000 GERAL 24.890,63
Parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.
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Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 11 de dezembro de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 6.031, DE 11 DE DEZEMBRO DE

2025.
EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a
proceder a abertura de crédito adicional suplementar
que  especifica,  no  valor  total  de  R$  524.073,56
(Quinhentos e Vinte e Quatro Mil, Setenta e Três Reais
e Cinquenta e Seis Centavos), para suportar os gastos
pertinentes, conforme abaixo consignado, de acordo
com o previsto na Lei Municipal nº 5.006, de 11 de
dezembro de 2025.

09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 1  -

09.002.12.122.8.2043-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$1.464,48
01.120.0000.0000 ALIENAÇÃO DE BENS 1.464,48
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 8  -

09.002.12.365.8.2039-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$43.142,48
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

43.142,48
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 9 0  -

09.002.12.365.8.2058-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$2.106,05
01.120.0000.0000 ALIENAÇÃO DE BENS 2.106,05
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 5 3  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$82.797,21
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

82.797,21
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 4 1  -

09.002.12.122.8.2043-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$13.245,80
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

13.245,80
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 6 7  -

09.002.12.365.8.2038-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$6.228,35
01.120.0000.0000 ALIENAÇÃO DE BENS 6.228,35
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 7 8  -

09.002.12.365.8.2039-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$64.727,19
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

64.727,19
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 6 7  -

09.002.12.365.8.2038-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$37.703,89
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

37.703,89
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 5 3  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$22.426,99
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

22.426,99
09.002 - ENSINO
N º  F I C H A :  3 5 3  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
R$68.656,12
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

68.656,12
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 4  -

07.001.10.301.6.2018-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$28.413,10
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

28.413,10
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  2 0 0  -

07.001.10.305.6.2024-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$15.795,86
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

15.795,86
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 5 4  -

07.001.10.301.6.2018-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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R$53.728,22
01.120.0000.0000  ALIENAÇÃO  DE  BENS

53.728,22
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 6 9  -

07.001.10.302.6.2019-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA  OFSS

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$5.564,26
01.120.0000.0000 ALIENAÇÃO DE BENS 5.564,26
07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
N º  F I C H A :  1 8 1  -

07.001.10.302.6.2021-3.3.50.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$78.073,56
05.370.0000.0000  GRUPO  DA  ASSISTÊNCIA

FINANCEIRA COMPLEMENTAR PARA IMPLEMENTAÇÃO
DO PISO SALARIAL DA 78.073,56

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do
Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação, advindas de Alienação de Bens (FR01) e
Transferências  e  Convênios  Federais  (FR  05),  nos
termos da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, artigo 43,
§1º, II (excesso de arrecadação):

FONTE RECURSO: 01 – ALIENAÇÃO DE BENS R$
446.000,00

FONTE  RECURSO:  05  –  TRANSF.  E  CONVÊNIOS
FEDERAIS R$ 78.073,56

Parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 11 de dezembro de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 6.032, DE 11 DE DEZEMBRO DE

2025.
EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a
proceder a abertura de crédito adicional suplementar
que especifica, no valor total de R$ 82.390,00 (Oitenta
e Dois Mil, Trezentos e Noventa Reais), para suportar
os gastos pertinentes, conforme abaixo consignado de
acordo com o previsto na Lei Municipal nº 5.007, de
11 de dezembro de 2025.

06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
N º  F I C H A :  1 4 2  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$82.390,00
01.110.0000.0000 GERAL 82.390,00
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

09.002 - ENSINO
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N º  F I C H A :  3 5 3  -

09.002.12.361.8.2037-3.1.91.13.00.00.00.00  -
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS R$82.390,00

01.220.0000.0000  ENSINO  FUNDAMENTAL
82.390,00

Parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 11 de dezembro de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
DECRETO Nº 6.033, DE 11 DE DEZEMBRO DE

2025.
EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura

Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a
proceder a abertura de crédito adicional suplementar
que especifica, no valor total de R$ 3.137,00 (Três Mil,
Cento e Trinta e Sete Reais), para suportar os gastos
pertinentes,  conforme abaixo consignado de acordo
com o previsto na Lei Municipal nº 5.008, de 11 de
dezembro de 2025.

08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
N º  F I C H A :  2 1 9  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.93.00.00.00.00  -
INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$3.137,00
02.500.0060.0000 AÇÃO SOCIAL - AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS 3.137,00
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do
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Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
art. 1º, serão provenientes de Superávit do Exercício
Anterior,  advindas  de  Transferências  e  Convênios
Estaduais (FR 02) nos termos da Lei Federal 4.320 de
17/03/1964,  artigo  43,  §1º,  I  (superávit  financeiro  do
exercício anterior):

FONTE  RECURSO:  02  –  TRANSFERÊNCIAS  E
CONVÊNIOS ESTADUAIS R$ 3.137,00

Parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 11 de dezembro de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
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EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO  

DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL, por seu Presidente, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO  

DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2025, nos termos do Edital Normativo.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de 

sua nomeação, cabendo à Câmara o direito de preencher as vagas estabelecidas neste 

edital, de acordo com as necessidades, disponibilidade financeira e obediência a Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

1.2. Após a homologação do resultado o candidato aprovado obriga-se a manter atualizados 

seus dados pessoais, junto à Câmara Municipal, enquanto perdurar a validade do concurso 

público, sendo que, a não atualização ou a atualização efetuada em local diverso do 

informado neste subitem, isenta a Câmara de qualquer responsabilidade pela não investidura 

devido à impossibilidade de localização do candidato. 

1.3. Os candidatos aprovados, dentro do número de vagas estabelecidas neste edital e de 

acordo com a necessidade da Câmara Municipal, serão investidos sob o regime jurídico da 

Lei Complementar n.º 79, de 17 de dezembro de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos de 

Santa Fé do Sul) e suas alterações e demais dispositivos legais pertinentes. 

1.4. O resultado da análise dos recursos, encontra-se no item 2 do presente edital 

1.5. Os resultados definitivos e classificações finais dos candidatos habilitados no certame, 

encontram-se, por cargo público/especialidade, em ordem de classificação, no item 3 do 

presente edital. 

 

2. DA ANÁLISE DOS RECURSOS 
 

2.1. Segue o resultado da análise do(s) recurso(s). 

INSCR NOME RESULTADO 
10716 ANA CAROLINA SANTOS RIBEIRO INDEFERIDO – NOTA ATRIBUÍDA COMPATÍVEL COM OS CONHECIMENTOS DEMONSTRADOS 

10194 LIDIA PAULA MANZE GARDENAL 
MACEDO INDEFERIDO – NOTA ATRIBUÍDA COMPATÍVEL COM OS CONHECIMENTOS DEMONSTRADOS 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Concursos Públicos/Processos SeletivosConcursos Públicos/Processos Seletivos

Homologação
Homologação
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3. DOS RESULTADOS 
 

3.1. Seguem os resultados e classificações finais, nessa ordem: número de inscrição, nome 

em ordem de classificação, data de nascimento, código cargo, cargo, nota total, classificação 

final e situação.  

INSCR NOME NASC COD CARGO NOTA 
TOTAL 

CLASSIF. 
FINAL SITUAÇÃO 

10547 NÁGILLA PAULINA OLIVEIRA DA SILVA 29/09/1994 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 87,00 1 APROVADO 

10706 GABRIEL SILVA PERÉA SERRANO 23/09/2002 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 87,00 2 CADASTRO RESERVA 

10490 BIANCA DOS SANTOS SILVA 25/01/1992 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 84,00 3 CADASTRO RESERVA 

10451 MATHEUS LACERDA FERREIRA 23/10/2007 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 78,00 4 CADASTRO RESERVA 

10742 TAIS LOURENÇO PEREIRA 27/07/1996 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 77,00 5 CADASTRO RESERVA 

10172 LUIZ CARLOS NUNES MORAES 09/08/1973 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 77,00 6 CADASTRO RESERVA 

10587 AMANDA DA SILVA BRUNASSI 20/04/2001 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 77,00 7 CADASTRO RESERVA 

10581 ANA BEATRIZ ALBUQUERQUE DA SILVA 26/01/2004 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 75,00 8 CADASTRO RESERVA 

10281 JOYCE CRISTINA ALVES MACARINI INÁCIO 07/07/1982 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 75,00 9 CADASTRO RESERVA 

10404 VINÍCIUS MARTINS GARCIA 02/01/2008 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 75,00 10 CADASTRO RESERVA 

10569 ANA BEATRIZ SILVA VIEIRA 18/12/2007 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 74,00 11 CADASTRO RESERVA 

10500 ITALO MANOEL NOBRE 26/10/2007 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 73,00 12 CADASTRO RESERVA 

10259 ARTHUR LUIZ INÁCIO 08/11/1999 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 72,00 13 CADASTRO RESERVA 

10530 ANA VITÓRIA ALEXANDRE POLVERE 25/04/2006 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 72,00 14 CADASTRO RESERVA 

10236 ANNA CLARA PERES SILVA DE OLIVEIRA FREITAS 23/04/2005 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 72,00 15 CADASTRO RESERVA 

10337 MURILO DA SILVA JOSÉ 04/01/2007 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 70,00 16 CADASTRO RESERVA 

10498 LUINE MICAELE CASTILHO DE PAULA 04/05/1994 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 70,00 17 CADASTRO RESERVA 

10584 LUCAS GUIMARÃES DA SILVA 07/03/1997 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 70,00 18 CADASTRO RESERVA 

10487 JOÃO GUILHERME SOLIGO 31/05/2007 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 70,00 19 CADASTRO RESERVA 

10709 JOÃO PAULO CANATO ZANINI 20/11/2000 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 69,00 20 CADASTRO RESERVA 

10758 PAULO ANDRÉ FREDDI DA SILVA 25/10/1979 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 69,00 21 CADASTRO RESERVA 

10561 LUIZA CORTEZ DE MATOS 02/09/2005 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 69,00 22 CADASTRO RESERVA 

10292 LÍDIA VIEIRA RODRIGUES 07/04/1991 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 69,00 23 CADASTRO RESERVA 

10248 MURILO REGALAU BORGES MATHIAS 07/11/2003 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 68,00 24 CADASTRO RESERVA 

10765 FLAVIO RIOMEY BATISTA HANAI 01/02/2002 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 68,00 25 CADASTRO RESERVA 

10414 LETÍCIA GONÇALVES REAL 30/06/2007 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 68,00 26 CADASTRO RESERVA 

10263 LYZANDRA MEIRELES BERTOLOTTO 09/09/1992 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 68,00 27 CADASTRO RESERVA 

10497 DANIELLE OKUMURA MORE 27/07/1996 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 68,00 28 CADASTRO RESERVA 

10717 MARIA EDUARDA DOS SANTOS RIBEIRO 05/12/2006 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 68,00 29 CADASTRO RESERVA 

10683 NATHALIA ALVES PEREIRA 30/08/2007 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 67,00 30 CADASTRO RESERVA 

10719 KAILLANY CRISTTINY LENQUISTE DE FREITAS 19/11/2003 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 67,00 31 CADASTRO RESERVA 

10751 SÍLVIO EDUARDO PARO 23/08/1964 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 65,00 32 CADASTRO RESERVA 

10313 JULIA BRUNO 27/03/2002 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 65,00 33 CADASTRO RESERVA 

10702 ESTER SILVEIRA GRACIANO SOARES 22/09/1984 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 65,00 34 CADASTRO RESERVA 

10682 GUSTAVO GARCIA DIAS SOUTO SALLES 23/03/2008 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 65,00 35 CADASTRO RESERVA 

10607 VINÍCIUS DE MELO RODRIGUES 30/05/2008 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 65,00 36 CADASTRO RESERVA 

10254 MILLENA PEREIRA ZIANI 09/02/2003 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 64,00 37 CADASTRO RESERVA 

10767 ISABELY OLIVEIRA DOS SANTOS 18/04/2009 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 64,00 38 CADASTRO RESERVA 

10519 CIDNEYA LATTA ERNANDES 19/04/1975 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 64,00 39 CADASTRO RESERVA 

10704 LANNA QUÉREM SILVEIRA SOARES 08/07/2005 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 64,00 40 CADASTRO RESERVA 

10604 PEDRO HENRIQUE HESPPORTE REIS 01/10/2003 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 64,00 41 CADASTRO RESERVA 

10505 JÓYCE CRISTINA MAGRI 16/11/1990 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 64,00 42 CADASTRO RESERVA 

10647 RAFAEL VENÂNCIO 30/12/1985 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 63,00 43 CADASTRO RESERVA 

10265 EDUARDO RODRIGUES MOREIRA DAS NEVES 24/09/2006 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 63,00 44 CADASTRO RESERVA 

10188 MARINA PAULON MIANI 24/02/2008 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 63,00 45 CADASTRO RESERVA 

10253 BRENO HENRIQUE PAULINO CASEMIRO 19/03/2008 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 63,00 46 CADASTRO RESERVA 

10258 ELAINE DE CASSIA BIFE CASSUCHI 20/04/1981 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 62,00 47 CADASTRO RESERVA 
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INSCR NOME NASC COD CARGO NOTA 
TOTAL 

CLASSIF. 
FINAL SITUAÇÃO 

10631 LUIZ FERNANDO DA SILVA WOICIECKOSKI 07/01/2006 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 61,00 48 CADASTRO RESERVA 

10752 ANDRÊZA LARYSSA ABREU FERREIRA 19/05/1995 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 61,00 49 CADASTRO RESERVA 

10227 MARIANA MATEUS CASTREQUINI 03/10/2005 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 61,00 50 CADASTRO RESERVA 

10795 CAROLINA APARECIDA ALVES DE LIMA 28/08/1987 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 60,00 51 CADASTRO RESERVA 

10708 LARISSE RAIANE DA SILVA 08/10/1996 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 59,00 52 CADASTRO RESERVA 

10185 LEONARDO GUERRA DE SOUZA 25/09/1992 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 59,00 53 CADASTRO RESERVA 

10521 PRISCILA CAROLINA DE ALMEIDA 25/01/1990 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 59,00 54 CADASTRO RESERVA 

10221 ANE LARA BATISTA DE OLIVEIRA 10/03/2008 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 58,00 55 CADASTRO RESERVA 

10749 ANY CAROLINY MENEZES QUEIROZ ALVAREZ 08/04/1994 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 58,00 56 CADASTRO RESERVA 

10745 RAISSA ROCHA DE OLIVEIRA 05/07/2003 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 58,00 57 CADASTRO RESERVA 

10540 VALTAIR RIBEIRO SANCHES 21/04/1974 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 57,00 58 CADASTRO RESERVA 

10317 AMANDA CAROLINA THOMAZIN LOPES 22/11/1987 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 57,00 59 CADASTRO RESERVA 

10802 RAQUEL VALE DA SILVA 26/10/1989 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 56,00 60 CADASTRO RESERVA 

10197 SARAH DOS SANTOS PEREIRA 18/12/2001 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 55,00 61 CADASTRO RESERVA 

10776 MARIANA ROCHA 15/05/2003 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 54,00 62 CADASTRO RESERVA 

10257 DENISE GUTIERREZ DE OLIVEIRA 12/02/1977 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 54,00 63 CADASTRO RESERVA 

10428 ANGÉLICA ROSELY URBIETA FERNANDES 01/05/1977 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 54,00 64 CADASTRO RESERVA 

10582 CELIANA CRISTINA DE SOUZA LEITE ROSSAFA 01/12/1973 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 53,00 65 CADASTRO RESERVA 

10804 ROSILENE CRISTINA VALE BORIS 13/01/1979 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 52,00 66 CADASTRO RESERVA 

10728 GUSTAVO DE SOUZA BENATI 31/08/2007 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 52,00 67 CADASTRO RESERVA 

10606 JHENYFER PIVANTE DE ALMEIDA OLIVEIRA 13/11/2003 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 52,00 68 CADASTRO RESERVA 

10675 BERNADETE PAVIN BERNARDES 21/05/2002 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 52,00 69 CADASTRO RESERVA 

10291 THAMIRYS GALDINO DE SOUZA SANTOS 16/08/2003 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 51,00 70 CADASTRO RESERVA 

10656 ENZO GARCIA MULLER 17/09/2007 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 51,00 71 CADASTRO RESERVA 

10234 PRISCILA FERNANDA VIEIRA DA SILVA 22/01/1988 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 51,00 72 CADASTRO RESERVA 

10386 KELLI CRISTINA DAMO DE MORAES 11/08/1984 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 51,00 73 CADASTRO RESERVA 

10341 LAURA MAGALHÃES DOS SANTOS 22/04/2006 100 ATENDENTE LEGISLATIVO 50,00 74 CADASTRO RESERVA 

 

INSCR NOME NASC COD CARGO NOTA 
TOTAL 

CLASSIF. 
FINAL SITUAÇÃO 

10190 EVERTON STEFANIN ROSSANO 18/10/1987 101 OFICIAL DE MANUTENÇÃO 70,00 1 CADASTRO RESERVA 

10379 ANDERSON LACERDA TREME 29/11/1989 101 OFICIAL DE MANUTENÇÃO 51,00 2 CADASTRO RESERVA 

 

INSCR NOME NASC COD CARGO NOTA 
TOTAL 

CLASSIF. 
FINAL SITUAÇÃO 

10545 LETICIA AZEVEDO ALVES 11/11/1992 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 90,00 1 APROVADO 

10580 PEDRO HENRIQUE DONINI MORITA 25/09/2002 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 88,00 2 CADASTRO RESERVA 

10671 ANDRE FREITAS GOMES YANES 04/10/1993 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 88,00 3 CADASTRO RESERVA 

10568 GABRIEL GONÇALVES FERREIRA 12/11/2001 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 86,00 4 CADASTRO RESERVA 

10204 MICHELI CRISTINA RAMOS BARBOZA 04/09/1991 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 86,00 5 CADASTRO RESERVA 

10335 ROSIMEIRE DE LIMA RAMATI 30/03/1973 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 84,00 6 CADASTRO RESERVA 

10773 JAQUELINI RIBEIRO RODRIGUES 28/02/1992 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 82,00 7 CADASTRO RESERVA 

10174 VÍTOR ONDEI CUGINOTTI 08/02/1994 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 82,00 8 CADASTRO RESERVA 

10693 BRUNO PALUDETTO ALVES DOS SANTOS 22/07/1987 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 82,00 9 CADASTRO RESERVA 

10492 PAULA SAMPAIO E SILVA 05/02/1997 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 82,00 10 CADASTRO RESERVA 

10759 RODRIGO CADORE 15/12/1991 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 80,00 11 CADASTRO RESERVA 

10210 GUILHERME PEDRINI DE PAULA 13/07/2000 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 80,00 12 CADASTRO RESERVA 

10486 WILLIAM ROBERTO DOS SANTOS 21/11/1987 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 80,00 13 CADASTRO RESERVA 

10270 ITALO TENÓRIO PICHININ 26/07/1996 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 78,00 14 CADASTRO RESERVA 

10178 LUIZ ANTONIO PERES TRIVELATO JUNIOR 19/01/1988 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 78,00 15 CADASTRO RESERVA 

10287 KAIO HENRIQUE NOGUEIRA DONATO 23/06/2003 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 78,00 16 CADASTRO RESERVA 

10579 ISABELLY FRANCINE PAMINONDI SOUZA 12/02/2000 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 78,00 17 CADASTRO RESERVA 

10355 PAULA LEMOS DE PAULA 19/12/1992 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 78,00 18 CADASTRO RESERVA 

10780 MARIA DE LOURDES PINHEIRO 10/09/1968 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 76,00 19 CADASTRO RESERVA 

10813 JAQUELINE BEZERRA FERREIRA 06/12/1996 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 76,00 20 CADASTRO RESERVA 

10372 RICARDO DUARTE FERREIRA 29/09/1983 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 76,00 21 CADASTRO RESERVA 

10563 LUCAS PUPIN MANTOVANI 08/09/1998 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 76,00 22 CADASTRO RESERVA 
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INSCR NOME NASC COD CARGO NOTA 
TOTAL 

CLASSIF. 
FINAL SITUAÇÃO 

10598 JOÃO VITOR LOZANO CAMPANHOLO 01/10/1996 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 74,00 23 CADASTRO RESERVA 

10531 ABNER KEMUEL PORATO IDALGO 22/11/1999 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 74,00 24 CADASTRO RESERVA 

10617 LARISSA FRANÇA VALERO 06/09/1993 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 74,00 25 CADASTRO RESERVA 

10199 ELENIR GOMES DE SOUZA 13/09/1985 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 74,00 26 CADASTRO RESERVA 

10532 BRUNA DA SILVA FERREIRA 13/11/1986 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 74,00 27 CADASTRO RESERVA 

10466 RODOLFO CÉSAR BATISTA MARTINS 19/10/1982 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 74,00 28 CADASTRO RESERVA 

10640 LINCOLN RODRIGUES DOS SANTOS 15/04/1999 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 74,00 29 CADASTRO RESERVA 

10760 GUSTAVO ROMERO MARCCHIORI 03/05/1999 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 74,00 30 CADASTRO RESERVA 

10691 CARLOS AUGUSTO VALADÃO DA SILVA RODRIGUES 03/05/2003 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 74,00 31 CADASTRO RESERVA 

10409 CAROLINE FERREIRA PRADO GEROMINE 03/04/1992 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 72,00 32 CADASTRO RESERVA 

10293 FABRÍCCIO FARINA PESSOTA 28/08/1985 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 72,00 33 CADASTRO RESERVA 

10509 LUMA OLIVEIRA MARTINS 02/06/2001 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 70,00 34 CADASTRO RESERVA 

10632 AMANDA DOURADO MOREIRA 10/09/1998 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 70,00 35 CADASTRO RESERVA 

10626 BRUNA NERIS DOS SANTOS ASOO 29/05/1993 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 68,00 36 CADASTRO RESERVA 

10515 FELIPE GUBANI DE FREITAS 14/10/1993 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 68,00 37 CADASTRO RESERVA 

10681 CLEBER MEDEIROS DO NASCIMENTO 01/11/1978 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 68,00 38 CADASTRO RESERVA 

10576 GEISE TATIANE TRINDADE DE SOUZA 09/03/1993 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 68,00 39 CADASTRO RESERVA 

10624 INAIÁ NUNES FERREIRA 23/01/1989 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 68,00 40 CADASTRO RESERVA 

10382 RENAN REGALAU MATHIAS 27/05/1990 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 66,00 41 CADASTRO RESERVA 

10523 IARA MASTELARI SIQUEIRA 26/05/1986 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 66,00 42 CADASTRO RESERVA 

10318 JOÃO PAULO SOARES RODRIGUES DE SOUZA 09/06/1995 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 66,00 43 CADASTRO RESERVA 

10392 LUANA PATRICIA MENDONÇA CAMPOS 01/01/1984 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 66,00 44 CADASTRO RESERVA 

10328 ROSANGELA DE JESUS RIBEIRO 28/02/1974 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 64,00 45 CADASTRO RESERVA 

10460 PEDRO MATEUS FELTRINI BELLO 26/04/2001 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 64,00 46 CADASTRO RESERVA 

10327 ANA LINA ANSELMO DE ABREU 19/08/1984 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 64,00 47 CADASTRO RESERVA 

10600 RAFAEL ANGELOTTI 14/08/1998 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 62,00 48 CADASTRO RESERVA 

10517 FAUZE FAHD AISSAMI 01/04/1983 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 62,00 49 CADASTRO RESERVA 

10786 LUCIANA BERNARDELI RAHAL 04/03/1979 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 62,00 50 CADASTRO RESERVA 

10593 GABRIELI CRISLEN DA SILVA 05/07/2001 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 62,00 51 CADASTRO RESERVA 

10534 CARLOS ALBERTO SANTOS FETTE 05/06/1986 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 62,00 52 CADASTRO RESERVA 

10273 MICHELE APARECIDA SANCHEZ MUNIZ 16/11/1988 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 60,00 53 CADASTRO RESERVA 

10700 MARINA TIE SHIMADA 07/09/1974 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 60,00 54 CADASTRO RESERVA 

10177 ELAINE RODRIGUES CLIMAS 02/07/1990 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 60,00 55 CADASTRO RESERVA 

10733 LUCRÉSCIA SOUTO SALLES 16/07/1987 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 60,00 56 CADASTRO RESERVA 

10504 JULIA TRINDADE DA SILVA 16/11/1994 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 60,00 57 CADASTRO RESERVA 

10467 MIGUEL ÂNGELO CAVALINI PINHEIRO 27/09/1983 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 58,00 58 CADASTRO RESERVA 

10622 LOIZE GENTINI PEREIRA CARMELIN 18/11/1997 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 58,00 59 CADASTRO RESERVA 

10443 FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA CATAPANE 11/09/1986 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 58,00 60 CADASTRO RESERVA 

10731 MARIANA DE CARVALHO VICENTE 16/03/1987 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 58,00 61 CADASTRO RESERVA 

10526 IVANY DA SILVA PINA 30/12/1975 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 56,00 62 CADASTRO RESERVA 

10788 RUY SIMONATO 04/03/1966 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 56,00 63 CADASTRO RESERVA 

10764 NATHYELLE CARLA LÍRIA VISMAR 09/03/1993 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 56,00 64 CADASTRO RESERVA 

10641 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 14/07/1995 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 56,00 65 CADASTRO RESERVA 

10289 DANILO GALLO DOS SANTOS 10/10/1986 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 54,00 66 CADASTRO RESERVA 

10297 JOSIANE TAVARES VASQUES BARRETO 05/06/1987 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 54,00 67 CADASTRO RESERVA 

10756 TIAGO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES 11/12/1992 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 54,00 68 CADASTRO RESERVA 

10446 THIAGO LEONIDAS LEITE RENZETE 28/07/1987 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 54,00 69 CADASTRO RESERVA 

10332 ELISA FERNANDA DE SOUZA WIDER 25/12/2001 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 54,00 70 CADASTRO RESERVA 

10511 HEMINIE DE PADUA SAID CALIL DE SANTIS 23/05/1985 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 54,00 71 CADASTRO RESERVA 

10179 JAQUELINE GONÇALVES 12/05/1988 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 54,00 72 CADASTRO RESERVA 

10432 REBEKA MATIAS MORAES 03/06/2003 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 54,00 73 CADASTRO RESERVA 

10664 GEOVANA ALVES DE FREITAS 12/12/2002 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 52,00 74 CADASTRO RESERVA 

10183 TIAGO ALEXANDRE SILVEIRA 15/09/1993 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 50,00 75 CADASTRO RESERVA 

10496 GABRIEL REDÍGOLO FERNANDES 22/11/2001 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 50,00 76 CADASTRO RESERVA 

10739 GABRIEL DE AZEVEDO CHAVIER 21/10/2000 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 50,00 77 CADASTRO RESERVA 
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10182 ALINE RODRIGUES BARBOSA 03/08/1986 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 88,00 1 APROVADO 

10703 SAMIRA DE PAULA RODRIGUES BARBOSA 04/04/2002 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 86,00 2 CADASTRO RESERVA 

10280 FERNANDO CARLOS GRAF 11/07/1981 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 84,00 3 CADASTRO RESERVA 

10340 BEATRIZ BALESTERO PINTOR DE SIQUEIRA 11/12/2000 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 82,00 4 CADASTRO RESERVA 

10476 BEATRIZ GANDOLPHO PEREIRA 28/11/1995 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 76,00 5 CADASTRO RESERVA 

10349 DANIELA SOARES ORTOLAN 16/03/1987 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 74,00 6 CADASTRO RESERVA 

10319 ALEX DOS SANTOS 04/06/1995 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 74,00 7 CADASTRO RESERVA 

10304 MARIA JOSÉ DE MELO LIMA 17/02/1984 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 74,00 8 CADASTRO RESERVA 

10296 ALBERTO DA SILVA BARALDI 06/02/1979 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 70,00 9 CADASTRO RESERVA 

10560 LUANA VALENTIM CHAVES DA SILVA 09/11/1987 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 70,00 10 CADASTRO RESERVA 

10636 LUANA DE SOUZA SILVA 03/12/1999 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 70,00 11 CADASTRO RESERVA 

10262 VITOR HUGO DA SILVA MENDES 03/09/1999 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 68,00 12 CADASTRO RESERVA 

10480 JULIANA CRISTINA PRADA LOPES 18/01/1987 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 66,00 13 CADASTRO RESERVA 

10763 THACYANE FRIGERIO GABRIEL 02/05/2002 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 64,00 14 CADASTRO RESERVA 

10551 DAISA CARLA MOREIRA LOPES 20/08/1981 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 60,00 15 CADASTRO RESERVA 

10413 MATHEUS VILHEGAS AVELINO 15/02/2002 103 ANALISTA LEG. EM COM. SOCIAL 56,00 16 CADASTRO RESERVA 

 
INSCR NOME NASC COD CARGO NOTA 

TOTAL 
CLASSIF. 

FINAL SITUAÇÃO 

10770 DANIEL RAMOS CANDIDO ROSA 23/07/1999 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 86,00 1 CADASTRO RESERVA 

10783 JOSÉ PEDRO FIRMINO DE SOUZA 06/12/2001 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 86,00 2 CADASTRO RESERVA 

10215 DANIELA KEYLLA LOPES GIANINI 29/08/1978 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 84,00 3 CADASTRO RESERVA 

10654 REBECA FALCÃO OLIVEIRA 30/07/1995 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 84,00 4 CADASTRO RESERVA 

10462 GABRIELA SCAPIN SILVA 20/06/1997 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 82,00 5 CADASTRO RESERVA 

10299 TAMIRES CARDOSO LEMOS 21/08/2000 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 80,00 6 CADASTRO RESERVA 

10573 IZABELA MENDES PASTLEN DOS SANTOS 25/05/2001 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 80,00 7 CADASTRO RESERVA 

10755 SÉRGIO GABRIEL MARQUES DOS SANTOS 09/04/1998 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 80,00 8 CADASTRO RESERVA 

10754 SÉRGIO HENRIQUE SHUMAHER 28/09/1998 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 78,00 9 CADASTRO RESERVA 

10809 BEATRIZ RIBEIRO DA SILVA 27/08/1999 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 78,00 10 CADASTRO RESERVA 

10725 JULIA VILELA GONÇALVES 02/04/2003 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 78,00 11 CADASTRO RESERVA 

10525 EDIMARA APARECIDA DOS SANTOS DURAN 24/03/2000 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 76,00 12 CADASTRO RESERVA 

10206 MARCIA APARECIDA NUNES MARTIN 04/11/1981 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 76,00 13 CADASTRO RESERVA 

10785 EMANUELE BORGES SEVILHA 21/01/2000 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 76,00 14 CADASTRO RESERVA 

10575 LAÍS BLANCO ROSALIN 26/04/2002 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 76,00 15 CADASTRO RESERVA 

10208 LETÍCIA CARNEIRO DA COSTA FERREIRA 07/05/1992 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 76,00 16 CADASTRO RESERVA 

10380 LÍLIAN MARA ALVES GARCIA 31/05/1985 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 74,00 17 CADASTRO RESERVA 

10277 TATIANE CARLA ALIAGA MORENO 19/06/1985 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 74,00 18 CADASTRO RESERVA 

10323 CARLOS EDUARDO SOUZA FERREIRA 23/05/1981 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 74,00 19 CADASTRO RESERVA 

10701 ANA LUIZA REIS CODECO 16/04/1995 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 74,00 20 CADASTRO RESERVA 

10472 VANESSA FRANÇA VALERO 11/04/1995 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 72,00 21 CADASTRO RESERVA 

10522 MONISA ARAUJO RODRIGUES 20/10/1994 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 70,00 22 CADASTRO RESERVA 

10732 ELISA SILVA DE MORAIS 26/01/2000 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 70,00 23 CADASTRO RESERVA 

10609 MANOEL JOSE NUNES JUNIOR 24/04/1990 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 68,00 24 CADASTRO RESERVA 

10694 JARY AUGUSTO SILVA 14/12/1973 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 64,00 25 CADASTRO RESERVA 

10266 JESSICA DE OLIVEIRA COSTA 22/11/1990 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 64,00 26 CADASTRO RESERVA 

10503 MARIANE FERREIRA THOMAZ 08/06/2000 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 64,00 27 CADASTRO RESERVA 

10363 SAMARA DA SILVA BASTOS 14/02/1988 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 62,00 28 CADASTRO RESERVA 

10452 FERNANDA MINGATOS ESTÁCIO 06/10/1992 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 62,00 29 CADASTRO RESERVA 

10798 SOLEANDRA APARECIDA MOREIRA 01/07/1983 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 60,00 30 CADASTRO RESERVA 

10426 SUZIELY ALVES SILVEIRA 15/04/1992 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 60,00 31 CADASTRO RESERVA 

10255 GABRIEL DE SALLES PERALTA 11/10/2000 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 60,00 32 CADASTRO RESERVA 

10735 JERSON ROBERTO PINHEIRO JUNIOR 03/02/1999 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 56,00 33 CADASTRO RESERVA 

10736 TERTULIANO SOUTO SALLES 24/05/1983 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 56,00 34 CADASTRO RESERVA 

10562 ANA CLAUDIA REIS DO NASCIMENTO 27/02/1981 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 52,00 35 CADASTRO RESERVA 
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10501 ANA PAULA TURINA DE CARVALHO 22/07/2000 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 82,00 1 CADASTRO RESERVA 

10571 GLEISON PALADINI DE BRITO 14/01/1996 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 80,00 2 CADASTRO RESERVA 

10171 ARIEL DA SILVA BORGES 11/05/1995 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 80,00 3 CADASTRO RESERVA 

10209 LUANE CAROLINE ALVES MEDEIROS 27/05/1992 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 78,00 4 CADASTRO RESERVA 

10495 MIGUELI APARECIDO PICHININ 13/06/1988 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 74,00 5 CADASTRO RESERVA 

10649 ELIZANGELA SOARES DE OLIVEIRA CAMPANELI 16/10/1982 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 72,00 6 CADASTRO RESERVA 

10536 AMANDA CAMPOS FRAGA MARTINS 24/02/1997 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 68,00 7 CADASTRO RESERVA 

10520 FERNANDA RIOS 21/02/1995 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 68,00 8 CADASTRO RESERVA 

10425 LUIS HENRIQUE TEODORO BATISTA 26/07/2002 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 66,00 9 CADASTRO RESERVA 

10662 MARCIO JORGE DE ARAUJO FILHO 13/10/1993 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 66,00 10 CADASTRO RESERVA 

10715 MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 31/03/2002 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 66,00 11 CADASTRO RESERVA 

10653 GIOVANNA SANTOS SILVA 04/12/2002 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 64,00 12 CADASTRO RESERVA 

10690 EMERSON SARTORI OGAWA 02/02/1972 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 64,00 13 CADASTRO RESERVA 

10308 RENATA TRASKINE PEREIRA 24/04/1981 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 62,00 14 CADASTRO RESERVA 

10800 NIVEA STEFANINE GARCIA 12/05/2002 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 60,00 15 CADASTRO RESERVA 

10479 RODRIGO DE ALMEIDA LOPES 21/01/1982 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 58,00 16 CADASTRO RESERVA 

10566 SILVIA REGINA PESSOA NOVO 15/07/1979 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 58,00 17 CADASTRO RESERVA 

10370 GLAUCIA RENATA DE ARO TEODORO VICENTE 14/10/1977 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 58,00 18 CADASTRO RESERVA 

10718 GABRIELA SINHORINI 06/04/1998 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 58,00 19 CADASTRO RESERVA 

10659 MARIA EDUARDA ROSA UTINO 28/06/2003 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 58,00 20 CADASTRO RESERVA 

10748 TAÍSA REGUERA CHIOZZINI GONÇALVES 18/12/1989 105 ANALISTA LEG. EM RECURSOS HUMANOS 54,00 21 CADASTRO RESERVA 
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10194 LIDIA PAULA MANZE GARDENAL MACEDO 13/05/1998 106 PROCURADOR JURÍDICO 113,50 1 APROVADO 

10716 ANA CAROLINA SANTOS RIBEIRO 21/02/1997 106 PROCURADOR JURÍDICO 111,50 2 CADASTRO RESERVA 

10246 DIEGO DA SILVA SANTOS 14/12/1990 106 PROCURADOR JURÍDICO 111,00 3 CADASTRO RESERVA 

10320 LAURA SOLFA DENAMI 03/11/1998 106 PROCURADOR JURÍDICO 108,50 4 CADASTRO RESERVA 

10737 WILLIAN MANTELI DA SILVA 26/10/1991 106 PROCURADOR JURÍDICO 108,00 5 CADASTRO RESERVA 

10546 NATÁLIA DAGOSTINO ROSETTI 05/07/1983 106 PROCURADOR JURÍDICO 106,00 6 CADASTRO RESERVA 

10494 ANTONIO ARAÚJO AUGUSTO NETO 18/09/1996 106 PROCURADOR JURÍDICO 102,00 7 CADASTRO RESERVA 

10377 ANE CAROLINE GALHARDO 07/09/1994 106 PROCURADOR JURÍDICO 100,00 8 CADASTRO RESERVA 

10412 HEITOR OLIVEIRA MACHADO 12/01/2001 106 PROCURADOR JURÍDICO 99,50 9 CADASTRO RESERVA 

10797 TALES HENRIQUE PAULINO BARBOSA 23/08/1998 106 PROCURADOR JURÍDICO 99,50 10 CADASTRO RESERVA 

10685 NATHÁLIA EMYLE DE MOURA OLIVEIRA 24/08/1997 106 PROCURADOR JURÍDICO 97,00 11 CADASTRO RESERVA 

10527 EDWARD ROCHA GARRIDO 24/04/1975 106 PROCURADOR JURÍDICO 95,50 12 CADASTRO RESERVA 

10344 LARA ROBERTA MATOS PEDRINI DE PAULA 01/12/2000 106 PROCURADOR JURÍDICO 95,50 13 CADASTRO RESERVA 

10239 DAIANE ALVES DE SA 03/09/1981 106 PROCURADOR JURÍDICO 95,00 14 CADASTRO RESERVA 

10726 ISADORA BRAZ CAMARGOS 07/03/2003 106 PROCURADOR JURÍDICO 94,00 15 CADASTRO RESERVA 

10768 EDUARDO RODRIGUEZ GASTALDAM 22/06/1984 106 PROCURADOR JURÍDICO 93,00 16 CADASTRO RESERVA 

10808 JOSÉ ALBERTO SILVA ALCAZAS 08/10/1999 106 PROCURADOR JURÍDICO 92,50 17 CADASTRO RESERVA 

10427 EDUARDO DE SOUZA CRUZ 07/01/1998 106 PROCURADOR JURÍDICO 91,50 18 CADASTRO RESERVA 

10723 ANA JULIA SOUZA BORGES 14/01/2003 106 PROCURADOR JURÍDICO 91,00 19 CADASTRO RESERVA 

10590 PRISCILA DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA 12/09/1983 106 PROCURADOR JURÍDICO 89,50 20 CADASTRO RESERVA 

10810 FÁBIO HENRIQUE DA SILVA BATISTA 10/01/2000 106 PROCURADOR JURÍDICO 89,00 21 CADASTRO RESERVA 

 

4. DOS RESULTADOS DAS EVENTUAIS VAGAS RESERVADAS 
 
4.1. Seguem os resultados e classificações finais dos candidatos que concorreram às 

eventuais vagas reservadas, nessa ordem: número de inscrição, nome em ordem de 

classificação, data de nascimento, código cargo, cargo, nota total, classificação final e situação.  
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10770 DANIEL RAMOS CANDIDO ROSA 23/07/1999 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 86,00 1 CADASTRO RESERVA 

10732 ELISA SILVA DE MORAIS 26/01/2000 104 ANALISTA LEG. EM LICIT. E CONTRATOS 70,00 2 CADASTRO RESERVA 

 

INSCR NOME NASC COD CARGO NOTA 
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FINAL SITUAÇÃO 

10287 KAIO HENRIQUE NOGUEIRA DONATO 23/06/2003 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 78,00 1 CADASTRO RESERVA 

10392 LUANA PATRICIA MENDONÇA CAMPOS 01/01/1984 102 ANALISTA LEG. EM ADMINISTRAÇÃO 66,00 2 CADASTRO RESERVA 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.1. O concurso terá prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 

período, uma única vez, a critério da Câmara Municipal, a contar da data de publicação de sua 

homologação. 

5.2. Por fim, após o transcurso de todos os prazos recursais e considerando a expedição do 

edital de resultado e classificação final e do parecer técnico emitido pela Comissão do 

respectivo Concurso Público, designada através da Portaria n.º 14, de 25 de agosto de 2025, 

HOMOLOGO o resultado final, bem como todo o Concurso Público n.º 01/2025.   

 

Santa Fé do Sul - SP, 16 de dezembro de 2025. 

 
WAGNER ANTONIO PEREIRA LOPES 

Presidente da Câmara Municipal 
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